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!TERMO OE CONTRATO aUE ENTRE S~
CELEBRAM O MUNfClPJO DE BONFIMlRR E ~
~MPRESA MACUNAlMA CONSTRUÇÕES LTOA j
!ME,PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. .__.

A PREFEITURAMUNICIPAL DE BONFIMIRR, doravante denominada sRnpiesmenteCONTRATANTE, CNPJ:
04.056.214/0001-30, com sede na Av. Rodrigo Jose da Silva, 37, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: 599.287.350-34, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa MACUNAIMA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 05.649.506/0001-40, estabeleckla a Rua Macunaima, W
184, Bairro 13 de Setembro, Boa Vista/RR, CEP: 69.308-240, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelo seu sócio administrador, o Sr. Bento Lima de Sousa, CPF: 094.035.153-68, representante da
CONTRATADA, firmam o presente instrumento tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo N°
140/2022 - SMOSP, na modalidade Convite W 014/2022-CPL, doravante referido por Processo, homologado em
O 08/2022, nos termos da lei N° 8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda

iante as cláusulas e condições seguintes expresses:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1 - O objeto deste Contrato é a contratação de empresa para executar os serviços das obras de CONSTRUÇÃO de
02 (Duas) PONTES de MADEIRA, sendo uma naVlCINAL 1 - VILA SÃO FRANCISCO e outra na VICINAl MATÁ-MATÁ,
no MUNiCíPIO de BONFIM/RR, tudo com o fomecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para
plena execução da meta a cargo da empresa a ser contratada.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO:
2.1 - ArI. 23, inciso I, alínea Ua", art. 54 e seguintes da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores.
2.2 - Fazem parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitações, seus Anexos e a
Proposta da CONTRATADA, datada de 03/08/2022, seus anexos e demais elementos constantes do Processo N°
140/2022-SMOSP.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO:
3.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE,
especialmentedesignado, nos termos do art. 67 da Lei N°8.666/93, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeito~

ervados, sem prejuízo de outras atribuições.

cLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: .
4.1 - Além das obrigações resultantes da Lei W 8.666/93 e das constantes no projeto básico aqui não transcritas,
compete:
1- à CONTRATADA:
1) Executar os serviços de acordo com as especificações constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade
com os Projetos, Especificações e demais elementos anexos ao Edital do Convite W 014/2022-CPl, com bom
acabamento e utilizando material previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estabelecido pelo
cronograma físico-financeiro;
2) Iniciar os serviços, objeto desta licitação no prazo avençado após o recebimento efetívo da Ordem de Execução de
Serviço;
3) Respeitar rigorosamente as normas da ABNT, legislação municipal, estadual, federal;
4) Fornecer ao responsável pela FISCALIZAÇÃO, designado pelo CONTRATANTE, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento efetivo da Ordem de Execução de Serviço, relação nominal de todo o pessoal envolvido
diretamente na execução dos serviços, bem como qualquer alteração que venha a ocorrer na referida relação, durante
o prazo de execução;
5) Promover a anotação, registro, aprovação e demais exigências dos órgãos competentes com relação aos serviços e
projetos, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;
6) Retirar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, após receber a notificação, todo o material rejeitado pelo fiscal do
Contrato; demolir e refazer por sua conta, imediatamente, o serviço que não foi aceito;
7) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de pagamento de
acidentes de trabalho e de seguro contra fogo, bem como por danos a terceiros; ;~== __ ==~
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8) Não transferir a outrem a execução dos serviços objeto deste Contrato sem prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;
9) Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a CONTRATADA realizará supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;
10) Sempre que pretender aplicar material ou equipamento equivalente na execução dos serviços, submeter ao
CONTRATANTE, por intermédio do fiscal, a correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e
levantamento de custos, para análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não cumprimento dos prazos
previstos no contrato;
11) Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução dos
serviços, de modo a apontar eventuais omissões ou falhas que tenha observado, para que sejam sanadas a tempo;
12) Manter no local dos serviços com fácil acesso ao fiscal um "Diário de Obras" em que as partes lançarão diariamente
os eventos ocorridos, instruções da SMOSP e as condições atmosféricas, servindo inclusive para dirimir dúvidas quando
for o caso. À SMOSP será fornecida a 1a via destas anotações.
13) Acatar as decisões e observações feitas pelo fiscal, que serão formuladas por escrito, em 2 (duas) vias, e entregues
mediante recibo ou registrada no "Diário de Obras";
14) Comunicar ao fiscal a conclusão dos serviços, para que seja providenciada a assinatura do Termo de Recebimento
Provisório dos serviços;

restar toda a assistência técnica e administrativa para perfeita execução dos serviços;
Fornecer todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, tais como ferramentas, maquinaria e

aparelhamento, responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
17) Fornecer e instalar todos os materiais necessários ao pleno funcionamento do espaço trabalhado;
18) Manter os seus empregados identificados quando em serviço e substituir, imediatamente, o(s) empregado(s) que
durante a execuçãodos serviços apresentar(em) comportamento não cordial ou incompatível com as condições habituais
de urbanidadedo CONTRATANTE;
19)Fornecer garantia contra quaisquerdefeitos ou falhas de execuçãodos serviços, materiais e equipamentos instalados
na obra, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços;
20) Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança no trabalho;
21) Manter, em caráter permanente, à frente dos serviços, um engenheiro civil, de reconhecida capacidade, escolhido
por ele e aceito pelo CONTRATANTE, bem como encarregado geral e demais elementos necessários à perfeita
execução dos serviços;
22) Responsabilizar - se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e de acidentes de
trabalho, em função da execução dos serviços objeto deste Contrato;
23) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da fiscalização, às suas expensas, no total ou
parte, o objeto do Contrato, quando forem constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do

serviço e de materiais empregados; ~
25) Remover o entulho durante a execução e ao final de cada etapa do serviço, procedendo à limpeza esmerada das
áreas adjacentes às da execução dos trabalhos, que possam vir a ser afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não
prejudicar os trabalhos realizados pelo Contratante;
26) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do Contrato, conforme previsto neste instrumento, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados,
que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
27) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados ou
prepostos quando da execução dos serviços, objeto deste Contrato;
28) Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, se assim determinado pela
FISCALIZAÇÃO municipal;
29) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
30) A Contratada deverá manter a Regularidade Fiscal e Trabalhista, inclusive do recolhimento do ISSQN ao Município
de BonfimlRR, durante toda execução do contrato;
31) Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro do prazo estabelecido pelo
cronograma físico-financeiro;
32) Respeitar rigorosamente as normas da ABNT, legislação municipal, estadual, federal;
33) Apresentar à FISCALIZAÇÃO às licenças necessárias conforme legislação vigente;
34) Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO
apresentar quaisquer boletins de medições;
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35) Fornecer e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC);
36) Devolver à FISCALIZAÇÃO e/ou aplicar mediante autorização por escrito, quaisquer materiais, equipamentos elou
serviços passíveis a reutilização;
37) Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Projeto Básico, em perfeitas condições
de utilização;
38) Substituir os materiais e/ou serviços objeto fornecido que se apresentar em desacordo com as características e
especificações exigidas, sem ônus para o contratante;
39) Sujeitar-se a mais ampla e irrestfita fiscalização por parte do contratante, prestando todos os esclarecimentos
necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações do mesmo, visando fiel
desempenho do serviço.
40) Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as condições que ensejam a sua habilitação;
41) Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com relação à execução dos serviços e/ou
aquisição dos materiais contratados;
42) Entregar os serviços e/ou materiais objeto do projeto básico no local especificado neste instrumento, em
conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e preço determinado na proposta da quantidade
solicitada pelo contratante;
43) Manter preposto aceito peJocontratante para representá-lo durante o período de execução do Contrato;

Retirar a Nota de Empenho advinda da presente licitação no prazo máximo de 05(cinco) dias contados a partir da
unicação;

45) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela SMOSP, atendendo prontamente a quaisquer
reclamações;
46) Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos de
subordinada a concedente, a todos os documentos e
indiretamente com o instrumento pactuado, notadamente
fiscalização ou auditoria;
4.2 - ao CONTRATANTE:

Controle do
informações
quando se

Estado ao
relacionados
trata de

qual esteja
direta ou
ação de

1) Emitir, através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em, no máximo, 10 (dez) dias úteis após a
publicaçãodo extrato deste Contrato;
2) Promover, por intermédio do üscal indicado, a flScalízação,acompanhamento, conferência e avaliação da execução
dos serviços objeto deste Convite;
3) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
4) Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
5) Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo dos serviços contratados;
6) Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da prestação dos serviços
objeto deste Contrato, completo e livre acesso aos locais da execução dos serviços, possibilitando-Ihes executá-los e
procederem às verificações técnicas necessárias;

romover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
'-1- ntitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
8) Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada que interfira na execução dos
serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil;
9) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas na Cláusul
Oitava deste Contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO:
5.1 - A execução do Contrato, como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se lhes supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54 c/c inciso XII do art. 55, ambos da Lei N° 8.666/93.
5.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-Ia administrativamente sempre que for necessário.
5.3 - CONTRATADA deverá manter, no local dos serviços, durante sua execução, um engenheiro residente de
experiência comprovada para, na ausência do Responsável Técnico, se não for o próprio, representá-lo sempre que for
necessário.
5.4 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, dependerá de prévia autorização do
CONTRATANTE e não implicará a este nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço dos serviços ora
contratados, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro,
bem ainda horas extras ou adicionais noturnos, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos
trabalhos de acordo com os parâmetros apontados no Edital de Convite neste Contrato.
5.5 - A execução de que trata o contrato, será de execução indireta sob o regime de empreitada por preço global,
conforme o Art. 10 alínea "a»da lei W 8.666/93.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEllURA MUNICIPALDE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO - SM:AÓ: '3 .

cLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:
6.1 - A vigência deste Contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados desde sua assinatura, sendo este encerrado
a partir de emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços contratados, podendo ser prorrogado nos termos do
art. 57 da Lei N 8.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS;
7.1 - A CONTRATADA deverá obedecer, para execução do objeto deste Contrato, aos seguintes prazos:
I - A execução dos serviços objeto deste contrato será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da
ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos - SMOSP.
" - O objeto deverá ser executado no prazo de 90 (noventa) dias contado a partir da emissão da ORDEM DE SERViÇO,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei N° 8.666/93.
7.2 - O prazo de adimplemento das obrigações contratadas admite prorrogação nos casos e condições especificados no
§ 1° do art. 57 da Lei W 8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a
ensejar.

cLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:
O valor total do presente contrato é de R$ 261.366,22 (Duzentos e sessenta e um mil, trezentos e sessenta e seis

I e vinte e dois centavos), e os preços unitários são os constantes da proposta da CONTRATADA, aceitos na licitação
acima referida, devidamente rubricada pelos representantes das partes contratantes.
8.2 - Os serviços efetivamente executados, serão pagos pela Secretaria Municipal de Finanças - SMF, em até o 15
(quinze) dias após o recebimento da nota fiscal, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota
Fiscal/Fatura discriminativa), em 01(uma) via devidamente atestada e acompanhada de Certidão Negativa de Débito do
INSS (CND) em plena validade.
8.3 - A CONTRATADA deverá apresentar para fins de aprovação pela FISCALIZAÇÃO, o BMS - Boletim de Medição
dos Serviços, relativo aos serviços executados conforme o estabelecido no cronograma, de acordo com as instruções a
serem fornecidas pela CONTRATANTE;
8.4 - Aprovado o Boletim de Medição, estará a contratada habilitada a emitir a fatura correspondente, que será
processada e paga pela CONTRATANTE, de acordo com o prazo contratual;
8.5 - Apresentar, faturas dos serviços executados e os comprovantes de recolhimento do INSS, FGTS e outras
obrigações trabalhistas e dos tributos devidos e decorrentes dos serviços ora contratados, indicando a dedução do valor
correspondente ao ISS na própria fatura para posterior recolhimento à Prefeitura Municipal de Bonfim/RR;
8.6 - A CONTRATADA deverá a cada faturamento apresentar CD-R, que será anexado ao processo, contendo a fatura,
boletim de medição e cronograma físico-financeiro, para melhor análise dos fiscais e do Controle Interno;
8.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.
8.8 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, por sua

, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo
~. do Código Civil, pro rata tempere, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = [(Taxa SELlC/30) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELlC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 = número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.9 - O reajuste de preços será cabível tão somente na hipótese de ocorrer atraso na execução dos serviços, cuja
responsabilidade não seja atribuída a CONTRATADA.

cLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1 - O valor que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SMOSP, se compromete a pagar para a execução
dos serviços contratados, objeto desta licitação é de R$ 261.366,22 (Duzentos e sessenta e ummil, trezentos e sessenta
e seis reais e vinte e dois centavos).
Fonte de Recursos: Recursos de Transferência Especial do GOVlRR.
Correndo os recursos financeiros por conta do Programa de Trabalho: 15.451.0501.1004.0000
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.
Previsto no Orçamento de 2022.
Tipo de Empenho: No valor Global.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERViÇOS:
10.1 - Do Recebimento Provisório:
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ESTADO DE RORAIMA
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a) Executado os serviços, esse será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, até 02 (dois) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Deverão ser informados no Termo de Recebimento Provisório, ou em até 05 (cinco) dias após sua assinatura, todos
os vícios, defeitos ou imperfeições que forem constatados pela FISCALIZAÇÃO, ficando a CONTRATADA obrigada a
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que
se verificarem as falhas resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o art. 69 dc o art. 73, § 30,ambos da Lei N° 8.666/93.
10.2 - Do Recebimento Definitivo:
a) Após o decurso do prazo de observação, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contados da assinatura do
Termo de Recebimento Provisório, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no art. 69 da Lei N" 8.666193, será lavrado Temo de Recebimento Definitivo, por servidor ou comissão
designados pela autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, nos termos do art. 73,
inciso I, letra "b" e §30do art. 73, da Lei N° 8.666/93.
b) Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, durante todo o período de garantia estabelecido na Cláusula
Decima Sexta, o Contratante tem o direito de reclamar pelos vícios ocultos, no prazo de 90 (noventa) dias contados do
momento em que ficar evidenciado o defeito, nos termos do art. 26 da Lei N° 8.070/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

- No ato da assinatura do "Termo de Recebimento Definitivo", a CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento
L contribuições resultantes da execução do Contrato, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos do
INSS (CND).
10.4 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos
serviços, nem a responsabilidade ético-proftsslonalpela execução do Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
11.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei N° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do Contrato e/ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo dos serviços, de
conformidade com o art. 65, parágrafos 1° e ~ da Lei N" 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
12.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas neste
instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do
contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da LeiW 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções
constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Edital do ConviteW 014/2022-CPL.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS:
- Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima Segunda caberão Recurso e Pedido de

I ~onsideração,conforme estabelecido no art. 109da Lei ~ 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial quando
ocorrer às situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei N° 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do
mencionado Diploma Legal.
14.2 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de
ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem õnus de qualquer espécie para a
Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Segunda.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FACULDADE DE EXIGIR:
15.1 - É assegurado ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentação
que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previ nciário, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS GARANTIAS:
16.1 - A Fica dispensada para a licitante vencedora a prestação da garanti
licitação, conforme disposto no art. 56, §20da Lei W 8.666/93.
16.2 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as di posições do Código de Defesa do
Consumidor - Lei N° 8.078/90.
16.3 - O prazo de garantia dos serviços e materiais nela instalados será de, no mínimo, 01 (um) ano, contados da data

Rua Rodrigo Jose da Silva. 37, Centro. BonIimlRR. CEP: 69.380-00
CNPJ: 04.056.21410001-30
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da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados.

GLAUSULA DECIMA SETlMA - DA PUBLICAÇÃO:
17.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos termos da Lei.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 00 FORO:
18.1 - O Foro da Cidade de BonfirnlRR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas
testemunhas que também assinam.

BonfimlRR, em 12 de agosto de 2022.

PELA CONTRATADA:

Bento lima de Sousa
CPF: Q94.035.153-68
Sócio administrador

2 H~<P t).~ ..t::..~.?~ .

Rua RoodIrigo Joseda Silwa.37, OenIro. BonfimIRR..CEP::69.380-00
CNPJ: 04.05621410001-30
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ORIGEM: PROCESSO N° 140/2022 - SMOSP. .,N/ ?JlC!PIO DI: BuNFIMp! .rlfréj 'nA r • 'I -1CONVITE N° 014/2022-CPL '1' ~;'= •• ; -,C(:" '!. ,'J j,;j(' ,'}tc
I ;~,.~ .·..,'·'1 '"1fl-, , '"""'fl:;.c.~ l..Jf I\~'i,.j

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE BONFIM/R . CJLi fg~.;IJ:'''d')f,.'I;-:f'~~IO

CNPJ: 04.056.214/0001-30 (')(1nn'-;:;-4-j0 _í_~--,~~~
CONTRATADA: MACUNAIMA CONSTRUÇÕES LTDA-ME. . I ePere§S~~~;:~;

CNPJ: 05.649.506/0001-40 t~J!~cliU~:~1~Jp~i:;r~a00\lm
prelelt\lr~ec. Q\lSI2í)22

RESPONSÁVEL: BENTO LIMA DE SOUSA.
CPF: 094.035,153-68
SÓCIO ADMINISTRADOR.

OBJETO: A contratação de empresa para executar os serviços das obras de
CONSTRUÇÃO de 02 (Duas) PONTESde MADEIRA, sendo uma naVICINAL 1 - VILA
SÃO FRANCISCOe outra na VICINAL MATÁ-MATÁ, no MUNiCípIO de BONFIM/RR,
tudo com o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para
plena execução da meta a cargo da empresa a ser contratada.

Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SMOSP.
Exercício: 2022,
Programa de Trabalho: 15.451.0501.1004.0000
Elemento de despesa: 4.4.90,51.00

nte de Recursos: Recursos de Transferência Especial do GOV/RR,
o de Empenho: No valor Global.

VALOR TOTAL: R$ 261.366,22 (Duzentos e sessenta e um mil, trezentos e sessenta
e seis reais e vinte e dois centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de
sua assinatura.

DATA da ASSINATURA: 12/08/2022.

Rua ROOsigo Jose da Sillra. 37, Centro. BonfmlRR CEP: 69.38(}.{).()
CNPJ: 04.056.214íOOO1-30
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Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, ti de outubro de 2022.
ELÍSIA MARTINS OLIVEIRA
Reitora do Instituto de Educação de Roraima - lERR
Decreto n°. 141-P de 01/0212022

PORTARJA NU 90 DE 11DE OUTUBRO DE 2022. - ~ .. ~-.... ..~,"~._~..~.
A REITORA DO lNSTlTUTO DE EDUCAÇAo DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 306 de 18 de

janeiro de 2022 e o Decreto n°. 141-P de 01102/2022.
RESOLVE:
Art. JO. DESIGNAR a servidora JOSEANE ALVES SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 860.785.422-49, matrícula n° 020120429, para responder pelo cargo

de Coordenador de RegistroAcadêmico - CNES-IV, no período de férias do titular EDNALDO COELHO PEREIRA, inscrito no CPF sob 0.!~(;)6..8.:2S:!.1 02-63.
matrícula n" 020120395, no período de 03/1 0/2022 à 17/10/2022 (15 dias), com ônus. /~'··.1'>0n.de 0".

Ati. 2u. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. / '" <YO ,
Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 11 de outubro de 2022. ;' " F'~ ':":
ELÍSIA MARTINS OLIVEIRA ' ;-:' f:,'ké30: .::-;

c;~~r:Reitora do Instituto de Educação de Roraima - lERR
Decreto n", l41-P de 01/02/2022

,
~l,\)"" ~--,-----

PORTARIA NU91 DE 13DE OUTUBRO DE 2022. ""_'. -: - _,.-'"
A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇAo DE H.ORAlMA - IERR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n" 306 de 18 de

janeiro de 2022 e o Decreto n°. 141-P de 01/02/2022.
RESOLVE:
Art. 1°. DESIGNAR a servidora TTCIANY RITA DA CRUZ UNHARES, inscrita no CPF sob o n° 020.974.702-11, matricula n? 020120473, para respon­

der pelo cargo de Chefe de Transporte- CDS-Il, no período de férias do titular EDNALDO SOARES DE MENDONC A, inscrito no CPF sob o n" 797.322.594-
34, matrícula n° 20120396, no período de 03/ 10/2022 à 0111112022 (30 dias), com ônus.

Art. 2°. Esta portaria enrra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/10/2022.
Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 13 de outubro de 2022.

ÍSIA MARTINS OLIVEIRA
itora do Instituto de Educação de Roraima - IERR

uecreto n°. 141-P de 01/02/2022

PREFEITURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGREIRR

AVISO DE LICITAÇÃO
_Processo Administratívo n''. 063/2022. Chamada Pública n" 002/2022, cujo o objeto é a CON'[RATAÇAo DE EMPRESA FACILITADORA DE SOLU­

ÇAO TECNOLOGICAlNTERESSADA NAPRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇAO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CAR­
TAo ou TECNOLOGIA SIMILAR, VISANDO O ADIANTAMENTO DE SALÁRIO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDlRETA,
AUTARQUICA E FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO. Abertura: 03/11/2022, as 09h:30min, na sala de reuniões da CPLIPMAA., endereço abaixo.
Edital a disposição na sala da CPLIPMAA, rua: Antônio Dourado de Santana, s/n, de 08hOOàs l2hOOmin, mediante a apresentação de dispositivo eletrônico
de armazenamento de dados. Alto Alegre - RR, 13 de setembro de 2022. UJ1S VIEIRA BARBOSA - Presidente da CPLIPMAA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONl<'L\1/RR

MUNICIPIO DE BONFIMIRR
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 124/2021.
RIGEM: PROCESSO N° 182/2021 - SMOSP.

'fOMADA DE PREÇOS W O11I2021-CPL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR.
CONTRATADA: EXCELLENCE COMERCIO E CONSTRUÇÕES ElRELI
CNPJ: 10.143.815/0001-83
DO OBJETO: O presente Termo _Aditivo objetiva a prorrogação do prazo do p'razo de vigência do contrato n° 0124/2021 e consecutivamente o prazo de

execução da obra de RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VIClNAIS NO MUNICIPIO DE BONFIMIRR RODOVIA VICINAL TRONCO VILENA (BOM-
168). EXTENSÃO TOTAL DE 62,90 KM, no Município de BonfimlRR, contrato n° 124/2021, objeto do Convenio n° OS/202I1GERRlSElNFIPMB

DO ADITIVO. Prorroga-se o prazo do prazo de vigência do contrato 00 012412021 e consecutivamente o prazo de execução da obra recuperação de estradas
vicinais no Município de Bonfim/RR. Rodovia Vicinal TRONCO VILENA (BOM-168). Extensão total de 62,90 KM, no Município de Bonfim/Rk por mais
119 (Cento e dezenove) dias conidos contados a partir do dia 02/09/2022, passando o mesmo a vigorar até o dia 30/12/2022, com base no Art. 57 da Lei n°
8.666/93.

DATA DA ASSlNATURA: 02/0912022
BONFIMIRR, 02 DE SETEMBRO DE 2022
JONER CHAGAS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMIRR.
EXTRATO DE CONTR-HO N° 093/2022.
ORIGEM: PROCESSO W 140/2022 - SMOSP. - CONVITE N° 014/2022-CPL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMIRR. - CNPJ: 04.056.214/0001-30
CONTRATADA: MACUNATMA CONSTRUÇÕES LTDA-ME. - CNPJ: 05.649.506/0001-40 I
RESPONSÁVEL: BENTO LIMA DE SOUSA. - CPF: 094.035.153-68 - SÓCIO ADMIN~STRADOR.
OBJETO: A contratação de empresa para executar os serviços das obras de CONSTRUÇAO de 02 (Duas) PONTES de MADEIRA, sendo uma na VICI­

NAL I - VILA sxo FRANCISCO e outra na VICINAL MATA-MATÁ, no MUNICÍPIO de BONFIMIRR, tudo com o fornecimento de materiais, equipamen­
tos e mão-de-obra necessária para plena execução da meta a cargo da empresa a ser contratada.

Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SMOSP. - Exercício: 2022.

Voltar ao topo
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CONSIDERANDO, a comemoração de 27 anos do aniversário de
Amajari, em 17 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO, que é uma data festiva para a população
Amajariense, e diante da necessidade de disciplinar as atividades
administrativas e dos serviços essenciais a serem prestados à
população.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica instituído o Feriado, nas repartições Públicas
Municipais, no próximo dia 17 de outubro de 2022, em alusão ao
Aniversário do Município de AmajarilRR no dia 17 do corrente mês.

Art. 2° - Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza
essencial e que não podem sofrer solução de descontinuidade.

Art. 3°. - O expediente normal será retomado no próximo dia 18 de
outubro de 2022, a partir das Sh.

Art. 4°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

J'IlÚBIA LIMA
Prefeita de Amajari

Publicado por:
Jordao Magalhaes de Azevedo

Código Identificador:96A 7072F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO N° 093/2022.

EXTRA TO DE CONTRA TO W 093/2022.
ORIGEM PROCESSO W 140/2022 - SMOSP. - CONVITE W
01412022-CPL.
CONTRA TANTE: PREFEITURA MUNI CIPAL DE BONFIMIRR. _
CNPJ 04.056.214/0001-30
CONTRATADA MACUNAIMA CONSTRUÇÕES LTDA-ME _
CNP105.649.506/0001-40
RESPONSAVEL BENTO LIMA DE SOUSA. - CPF: 094.035.153-
68 - SÓCIO ADMINISTRADOR.
OBJETO: A contratação de empresa para executar os serviços das
obras de CONSTRUÇÃO de 02 (Duas) PONTES de MADEIRA,
sendo uma na VICINAL 1 - VILA SÃO FRANCISCO e outra na
VICINAL MATÁ-MATA, no MUNICÍPIO de BONFIMIRR, tudo
com o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra
necessária para plena execução da meta a cargo da empresa a ser
ontratada,
Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos - SMOSP. - Exercício: 2022.
Programa de Trabalho: 15.45105011004.0000
Elemento de despesa: 4.4.90.5100
Fonte de Recursos: Recursos de Transferência Especial do GOVIRR.
Tipo de Empenho: No valor Global.
VALOR TOTAL: R$ 261.366,22 (Duzentos e sessenta e um mil,
trezentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRA TO: De 120 (cento e vinte) dias contados a
partir da data de sua assinatura.
DATAda ASSINATURA: 12/08/2022.

BONFIMIRR, 12 DE AGOSTO DE 2022

JONER CHAGAS
Prefeito

Publicado por:
Eliene de Cássia Rocha

Código Identificador: 173FCDAO
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PREFEITURA MUNICIP AIJo'd ~'I'Á. :::f::?S f'

I '-'{ ,", < e- _ 4
GABINETE ~ ""--- -- .

DECRETO N° 174/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE"!011'. .--J

DISPÕE SOBRE O FERIADO MUNICIPAL POR
OCASIÃO DO ANIVJ<.I?SÁRIODO MUNICIP!O DE
CANTA, ESTADO DERORAIMA.

O PREFEITO DO MUMCÍPJO DE CANTÁ, Estado de Roraima,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA

Art. 1° - Fica determinado Feriado o dia 17 de outubro de 2022, por
ocasião do Aniversário de Emancipação Política do Município de
Cantá/RR

Parágrafo Único. A medida, todavia, não abrange serviços que, por
sua natureza, não admite paralisação, devendo funcionar normalmente
ou em regime de plantão, a critério de cada órgão, conforme a
necessidade e a conveniência, não se aplicando o disposto no artigo
lO.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de
revogadas as disposições em contrário. 'l>

$Fls. _
Gabinete do Prefeito, em 14 de outubro de 2022. .g rnC':sso:__

','0
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO ., S" ---
Prefeito Municipal

Publicadn por:
Aubelucia Ferreira de Sousa

Código Identificador: 8C87200B

GABINETE
DO SECRETÁRIO SEMSAIPORT ARWDIÁRIAS N°

113/2022/CANTÁ

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE

Art.l" - AUTORIZAR o pagamento de diárias para os servidores
abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, para
participarem de um Curso de Reciclagem para Microscopista.
Conforme cronograrna abaixo:

NOME CARGOI DESTINO SAÍDA RETORNOFUNÇÃO
Ana Cleude Alves da MicrosccpistaConceição 17/1012022 17110/2022
Nathan da Silva Microscopista Boa Viste 18/1012022 1811012022

19/1012022 19/10/2022Wcllington Marx Micrcscopista
(LACEN/RR) 20/10/2022 20/10/2022Queiroz Freitas 21110/2022 2111012022

\VesleyFrank Costa Micrcscopista

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cantá - RR, 13 de Outubro de 2022.

ALEX LIMA DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. 142/2021

Publicado por:
Aubelucia Ferreira de Sousa

Código Identificador:4F714F29

GABINETE
EXTRA TO DE CONTRA TO N° 002/2022

Processo na: 109/2022
Dispensa n? 020/2022
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